
CIRCULAR 3.234                                               
                              --------------                                               
                                                                                           
                                        Altera  a  regulamentação  cambial                 
                                        para  prever a assinatura  digital                 
                                        em contratos de câmbio por meio da                 
                                        utilização     de     certificados                 
                                        digitais  emitidos  no  âmbito  da                 
                                        Infra-Estrutura de Chaves Públicas                 
                                        (ICP-Brasil),    e    dá    outras                 
                                        providências.                                      
                                                                                           
                                                                                           
            A  Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil,  em  sessão                 
     realizada em 14 de abril de 2004, com base no disposto no art. 23  da                 
     Lei  4.131, de 3 de setembro de 1962, na Lei 9.613, de 3 de março  de                 
     1998,  na  Medida  Provisória 2.200-2, de 24 de agosto  de  2001,  na                 
     Resolução 1.552, de 22 de dezembro de 1988, e na  Resolução 1.690, de                 
     18 de março de 1990,                                                                  
                                                                                           
            D E C I D I U:                                                                 
                                                                                           
            Art.  1°  Alterar  a  regulamentação  cambial  para  prever  a                 
     assinatura  digital em contratos de câmbio por meio da utilização  de                 
     certificados digitais no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas                 
     (ICP-Brasil).                                                                         
                                                                                           
            Art. 2°  Uniformizar a exigência de guarda dos documentos  que                 
     respaldam  as  operações  de câmbio pelo prazo  de  5  (cinco)  anos,                 
     contados  do término do exercício em que tenha ocorrido a finalização                 
     da  operação,  para  apresentação ao  Banco  Central  do  Brasil,  se                 
     solicitada.                                                                           
                                                                                           
            Art.  3°  Revisar as exigências relativas aos dados cadastrais                 
     dos  clientes, mantidos pelas instituições financeiras autorizadas  a                 
     operar em câmbio.                                                                     
                                                                                           
            Art.  4°   Divulgar  as folhas necessárias  à  atualização  do                 
     Regulamento sobre  Contrato de Câmbio e Classificação de Operações do                 
     Mercado  de  Câmbio de Taxas Livres e do Regulamento  do  Mercado  de                 
     Câmbio  de Taxas Flutuantes, que constituem os capítulos 1  e  2   da                 
     Consolidação das Normas Cambiais - CNC, respectivamente.                              
                                                                                           
            Art.  5°  Esta  Circular  entra  em  vigor  na  data  de   sua                 
     publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10 de maio de 2004.                   
                                                                                           
                                            BRASÍLIA, 15 DE ABRIL DE 2004.                 
                                                                                           
                                                                                           
                                                                                           
     Alexandre Schwartsman           Paulo Sérgio Cavalheiro                               
     Diretor                         Diretor                                               
                                                                                           
                                                                                           
     João Antônio Fleury Teixeira                                                          
     Diretor                                                                               



                                                                                           
     ------------------------------                                                        
     CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS                                                      
     CAPÍTULO: Contrato de Câmbio - 1                                                      
     TÍTULO     : Disposições Gerais - 1                                                   
     -------------------------------------                                                 
                                                                                           
       1. Define-se contrato de câmbio como o instrumento especial firmado                 
     entre  o  vendedor e o comprador de moedas estrangeiras, no  qual  se                 
     mencionam  as características das operações de câmbio e as  condições                 
     sob as quais se realizam.                                                             
                                                                                           
       2.  As  operações  de  câmbio  são registradas  por  intermédio  de                 
     terminais  interligados com o Sistema de Informações Banco Central  -                 
     Sisbacen, através do preenchimento de telas desse sistema, de  acordo                 
     com as disposições deste capítulo. (NR)                                               
                                                                                           
       3.  As  codificações constantes deste capítulo  e  do  capítulo  2,                 
     relativas   à   natureza  da  operação,  constituem   o   Código   de                 
     Classificação a que se refere o § 1º do artigo 23, da Lei  4.131,  de                 
     03.09.1962.                                                                           
                                                                                           
       4.  Na  celebração de operações de câmbio, as partes intervenientes                 
     declaram   ter  pleno  conhecimento  das  normas  cambiais  vigentes,                 
     notadamente  da Lei 4.131, de 03.09.1962, e alterações  subseqüentes,                 
     em  especial  do artigo 23 do citado diploma, cujo texto constará  do                 
     contrato de câmbio que se celebra, "verbis":                                          
                                                                                           
     "Art.  23.  -  As operações cambiais no mercado de taxa  livre  serão                 
     efetuadas através de estabelecimentos autorizados a operar em câmbio,                 
     com  a  intervenção  de corretor oficial quando previsto  em  lei  ou                 
     regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como                 
     pela  correta  classificação  das  informações  por  este  prestadas,                 
     segundo normas fixadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito.                   
     §  1º  As  operações  que  não  se  enquadrem  claramente  nos  itens                 
     específicos do Código de Classificação adotado pela SUMOC,  ou  sejam                 
     classificáveis em rubricas residuais, como "Outros" e "Diversos",  só                 
     poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S/A. § 2º Constitui                 
     infração  imputável ao estabelecimento bancário,  ao  corretor  e  ao                 
     cliente,  punível com multa de 50 (cinqüenta) a 300%  (trezentos  por                 
     cento) do valor da operação para cada um dos infratores, a declaração                 
     de falsa identidade no formulário que, em número de vias e segundo  o                 
     modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada                 
     operação,   assinado  pelo  cliente  e  visado  pelo  estabelecimento                 
     bancário  e  pelo corretor que nela intervierem. (redação  dada  pelo                 
     artigo  72 da Lei 9.069, de 29.06.1995)  § 3º Constitui infração,  de                 
     responsabilidade exclusiva do cliente, punível com multa de 5 (cinco)                 
     a  100%  (cem  por  cento)  do  valor da operação,  a  declaração  de                 
     informações falsas no formulário a que se refere o § 2º (redação dada                 
     pelo  artigo  72  da  Lei  9.069, de  29.06.1995)    §  4º  Constitui                 
     infração,  imputável ao estabelecimento bancário e  ao  corretor  que                 
     intervierem na operação, punível com multa equivalente de 5 (cinco) a                 
     100%  (cem  por  cento)  do  respectivo  valor,  para  cada  um   dos                 
     infratores, a classificação incorreta, dentro das normas fixadas pelo                 
     Conselho  da  Superintendência da Moeda e do Crédito, das informações                 
     prestadas  pelo cliente no formulário a que se refere o  §  2º  deste                 



     artigo.  §  5º  Em  caso  de  reincidência,  poderá  o  Conselho   da                 
     Superintendência  da  Moeda e do Crédito cassar  a  autorização  para                 
     operar em câmbio aos estabelecimentos bancários que negligenciarem  o                 
     cumprimento  do  disposto no presente artigo e  propor  à  autoridade                 
     competente  igual medida em relação aos corretores. § 6º O  texto  do                 
     presente  artigo  constará obrigatoriamente do formulário  a  que  se                 
     refere o § 2º."                                                                       
                                                                                           
       5.  A  numeração  das operações de câmbio, efetuada automaticamente                 
     pelo  Sisbacen,  é  anualmente reiniciada por  dependência  de  banco                 
     autorizado  ou instituição credenciada a operar em câmbio  para  cada                 
     uma das séries de compra e de venda, composta do ano em curso seguido                 
     de seis dígitos. (NR)                                                                 
                                                                                           
       6.  A  impressão  do contrato de câmbio, quando exigida,  deve  ser                 
     legível  e  sem  rasura  ou  emenda. (NR)                                             
                                                                                           
      7. A liquidação, o cancelamento e a baixa de operações de câmbio não                 
     elidem  responsabilidades que possam ser imputadas  às  partes  e  ao                 
     corretor  interveniente,  nos termos da legislação  e  regulamentação                 
     vigentes, em função de apurações que, a qualquer tempo, venham a  ser                 
     efetuadas pelo Banco Central do Brasil.                                               
                                                                                           
        8.   A  existência  de  códigos  previstos  neste  capítulo  e   a                 
     possibilidade  de  efetuar  registros  no  Sisbacen  não   pressupõem                 
     permissão  para  a  prática de operações de câmbio  que  não  estejam                 
     amparadas  pela regulamentação vigente ou por autorização  específica                 
     do Banco Central do Brasil.                                                           
                                                                                           
       9. Devem as partes adotar as cautelas necessárias quanto à guarda e                 
     manutenção  dos  documentos relativos a operações  que  se  celebrem,                 
     observados os prazos regulamentares a que se sujeitem.                                
                                                                                           
     10.  Qualquer dúvida com relação à aplicação das disposições contidas                 
     neste  capítulo deverá ser dirimida junto a setor de controle cambial                 
     do Banco Central do Brasil.                                                           
                                                                                           
     11.  Além  das  disposições  contidas  neste  capítulo,  deverão  ser                 
     observadas, ainda, as particularidades de cada operação, tratadas  em                 
     capítulos próprios.                                                                   
                                                                                           
     -------------------------------                                                       
     CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS                                                      
     CAPÍTULO: Contrato de Câmbio - 1                                                      
     TÍTULO  : Celebração - 2                                                              
     -----------------------------------                                                   
     SEÇÃO I : DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                    
                                                                                           
        1. O registro da contratação, da alteração, do cancelamento ou  da                 
     baixa das operações de câmbio realizadas no dia deve ser efetuado até                 
     as  19h  (dezenove  horas) com utilização das transações  PCAM300  ou                 
     PCAM700.  Em  caráter de excepcionalidade o Banco Central  do  Brasil                 
     pode autorizar a utilização da transação PCAM500.                                     
                                                                                           
        2.  As  operações  de  compra  e de venda  de  moeda  estrangeira,                 
     realizadas   entre  bancos autorizados ou credenciados  a  operar  em                 



     câmbio,  podem ser contratadas com a utilização da transação  PCAM380                 
     ou PCAM383 (interbancário eletrônico), observado:                                     
                                                                                           
     a)  o  disposto  nas  normas  aplicáveis  às  operações  da  espécie,                 
     inclusive em relação a horários;                                                      
                                                                                           
     b)  que  no  cumprimento  de obrigações decorrentes  do  processo  de                 
     liquidação de operações de câmbio com utilização da transação PCAM383                 
     em que haja inadimplência de uma das partes, os bancos autorizados  a                 
     operar em câmbio podem dar curso a operação de compra ou de venda  de                 
     moeda  estrangeira com câmara ou prestador de serviços de compensação                 
     ou  de  liquidação,  sob o código de natureza de  operação  "55048  -                 
     CAPITAIS  BRASILEIROS  A  CURTO  PRAZO  -  Obrigações  vinculadas   a                 
     operações interbancárias".                                                            
                                                                                           
       3. A formalização das operações de que se trata é efetuada na forma                 
     dos  fac-símiles  que  constituem os anexos  de  nos  1  a  10  deste                 
     capítulo:                                                                             
                                                                                           
         a) a partir de impressão dos dados que tenham sido registrados no                 
     Sisbacen - função definida no Sistema; ou                                             
                                                                                           
          b) por qualquer outro meio de impressão ou reprodução, desde que                 
     de mesmo conteúdo e obedecida a mesma apresentação gráfica; ou                        
                                                                                           
        c)  por  meio  do  arquivo  original do contrato  de  câmbio,  das                 
     assinaturas digitais das partes do contrato de câmbio (banco, cliente                 
     e,  se  for  o  caso,  do  corretor) e dos  respectivos  certificados                 
     digitais,  no  caso  de  certificação digital  no  âmbito  da  Infra-                 
     Estrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil); (NR)                                       
                                                                                           
        4.  Excetuam-se do disposto no item anterior as operações  de  que                 
     trata  o  título  19 do capítulo 5 e o título 14 do capítulo  6  cuja                 
     formalização,  quando  for  o  caso, ocorre  mediante  assinatura  de                 
     boleto, que constitui o anexo n. 11 deste capítulo.                                   
                                                                                           
        5. A utilização das transações indicadas no item 1 se desdobra  em                 
     duas fases distintas:                                                                 
                                                                                           
         a) registro/edição do contrato de câmbio - disponível para bancos                 
     e  corretoras: faculta a inclusão, exclusão e alteração  de  dados  e                 
     cláusulas,  a promoção de acertos nos dados informados ou a  anulação                 
     do registro pela instituição;                                                         
                                                                                           
          b)  efetivação do contrato de câmbio - disponível  para  bancos:                 
     confirmação da operação, que passa a figurar na posição de câmbio  da                 
     instituição.                                                                          
                                                                                           
        6.  Após  a efetivação do contrato de câmbio, eventuais alterações                 
     e/ou  cancelamentos  devem  ser promovidos  nas  funções  específicas                 
     disponíveis  no Sistema e sujeitas às normas aplicáveis às  operações                 
     da espécie.                                                                           
                                                                                           
        7.  No  mesmo  dia da efetivação é ainda facultada a  anulação  do                 
     contrato efetivado mediante utilização da transação PCAM200.                          
                                                                                           



        8. Os contratos que forem registrados no Sisbacen e não efetivados                 
     no mesmo dia serão automaticamente excluídos pelo Sistema.                            
                                                                                           
       9. Relativamente à assinatura dos contratos de câmbio: (NR)                         
                                                                                           
        a)  o  Banco  Central do Brasil somente reconhece  como  válida  a                 
     assinatura digital dos contratos de câmbio por meio de utilização  de                 
     certificados  digitais emitidos no âmbito da ICP-Brasil,  devendo  os                 
     certificados ser utilizados somente após a numeração da operação pelo                 
     Sisbacen, sendo responsabilidade do banco interveniente a verificação                 
     da  utilização adequada da certificação digital por parte do  cliente                 
     na  operação,  incluindo-se  a alçada  dos  demais  signatários  e  a                 
     validade dos certificados digitais envolvidos; (NR)                                   
                                                                                           
        b)  no  caso  de  assinatura manual, a impressão  do  contrato  de                 
     câmbio é efetuada após a numeração da operação pelo Sistema, em  pelo                 
     menos  duas vias originais, destinadas ao comprador e ao vendedor  da                 
     moeda estrangeira, que devem ser assinadas pelas partes.  (NR)                        
                                                                                           
     10.  A  contratação de cancelamento de operação de câmbio é  efetuada                 
     mediante o consenso das partes e observância aos princípios de  ordem                 
     legal  e  regulamentar  aplicáveis, inclusive  aqueles  relativos  ao                 
     encargo  financeiro  de  que  trata o artigo  12  da  Lei  7.738,  de                 
     09.03.1989,  alterado pela Lei 9.813, de 23.08.1999,  incidentes  nas                 
     operações de exportação de mercadorias ou de serviços e nas operações                 
     de   transferências   financeiras  do  exterior,  cujas   disposições                 
     relativas  ao  cálculo  e cobrança estão contidas  no  título  10  do                 
     capítulo 5.                                                                           
                                                                                           
     11.  Relativamente  ao  acompanhamento e controle  das  operações  de                 
     câmbio por parte do Banco Central do Brasil: (NR)                                     
                                                                                           
     a)   no  caso  de  certificação digital no âmbito  da  ICP-Brasil,  a                 
     instituição autorizada ou credenciada a operar em câmbio, negociadora                 
     da moeda estrangeira, deve: (NR)                                                      
                                                                                           
     I  -  utilizar  aplicativo para a assinatura digital  de  acordo  com                 
     padrão  divulgado pelo Departamento  de  Tecnologia   da   Informação                 
     do  Banco  Central do Brasil (Bacen/Deinf);  (NR)                                     
                                                                                           
     II  -  estar  apta a tornar disponível, de forma imediata,  ao  Banco                 
     Central  do Brasil, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do término                 
     do  exercício em que ocorra a liquidação, cancelamento  ou  baixa,  a                 
     impressão  do  contrato de câmbio e dele fazer  constar  a  expressão                 
     "contrato de câmbio assinado digitalmente";  (NR)                                     
                                                                                           
     III - manter pelo mesmo prazo, em meio eletrônico, o arquivo original                 
     do  contrato  de  câmbio,  das assinaturas  digitais  das  partes  do                 
     contrato  de câmbio (banco, cliente e, se for o caso, do corretor)  e                 
     dos respectivos certificados digitais; (NR)                                           
                                                                                           
     b)   no   caso   de  assinatura  manual,  a  assinatura  das   partes                 
     intervenientes   no   contrato   de   câmbio   constitui    requisito                 
     indispensável   na   via  destinada  à  instituição   autorizada   ou                 
     credenciada  a  operar em câmbio, negociadora da  moeda  estrangeira,                 
     devendo  ser  mantida  em  arquivo da referida  instituição  uma  via                 



     original  dos  contratos de câmbio, bem como  dos  demais  documentos                 
     vinculados  à  operação, pelo prazo de 5 (cinco)  anos,  contados  do                 
     término  do  exercício  em que ocorra a liquidação,  cancelamento  ou                 
     baixa. (NR)                                                                           
                                                                                           
     12.  As  citações ou informações complementares que derivem de normas                 
     cambiais   específicas   devem  ser  incluídas   no   campo   "Outras                 
     Especificações", que está disponível nas transações indicadas no item                 
     1 deste título.                                                                       
                                                                                           
     13. Também estão disponíveis nas transações indicadas no item 1 deste                 
     título:                                                                               
                                                                                           
          a)  opção  para  seleção de cláusulas contratuais  padronizadas,                 
     decorrentes de normas cambiais;                                                       
                                                                                           
          b)  opção  para seleção de cláusulas específicas da instituição,                 
     pactuadas entre as partes e cadastradas na transação PCAM900.                         
                                                                                           
     14.  Constam obrigatoriamente do contrato de câmbio, conforme o caso,                 
     as seguintes cláusulas:                                                               
                                                                                           
         a) para todas as contratações:                                                    
                                                                                           
           CLÁUSULA  1:  "O  presente  contrato  subordina-se  às  normas,                 
     condições e exigências legais e regulamentares aplicáveis à matéria".                 
                                                                                           
            CLÁUSULA   2:   "O(s)   registro(s)  de  exportação/importação                 
     constante(s)  no  Siscomex, quando vinculado(s) à presente  operação,                 
     passa(m) a constituir parte integrante do contrato de câmbio que  ora                 
     se celebra."                                                                          
                                                                                           
         b) na formalização das operações de câmbio relativas a exportação                 
     de mercadorias, à exceção daquelas tratadas  no título 19 do capítulo                 
     5:                                                                                    
                                                                                           
             CLÁUSULA  3:  "O vendedor obriga-se, de forma  irrevogável  e                 
     irretratável,  a  entregar ao comprador os  documentos  referentes  à                 
     exportação  até a data estipulada para este fim no presente  contrato                 
     e,  respeitada esta, no prazo máximo de 15 dias corridos contados  da                 
     data  do  embarque  da mercadoria, ainda que se  trate  de  embarques                 
     parciais.                                                                             
     Ocorrendo, em relação ao último dia previsto para tal fim no presente                 
     contrato,  antecipação  na entrega dos documentos,  o  prazo  para  a                 
     liquidação   do   câmbio   pertinente  a   tais   documentos   ficará                 
     automaticamente  reduzido  de  tantos  dias  quantos  forem   os   da                 
     mencionada    antecipação   e,   em   conseqüência,   considerar-se-á                 
     correspondentemente alterada a data até a qual deverá ser liquidado o                 
     câmbio,  tudo independentemente de aviso ou formalidade  de  qualquer                 
     espécie.                                                                              
     O  não  cumprimento  pelo vendedor de sua obrigação  de  entrega,  ao                 
     comprador,  dos  documentos representativos da  exportação  no  prazo                 
     estipulado  para tal fim, acarretará, de pleno direito, o  vencimento                 
     antecipado   das   obrigações  decorrentes  do   presente   contrato,                 
     independentemente de aviso ou notificação de qualquer espécie, para o                 
     valor correspondente aos documentos não entregues".                                   



                                                                                           
     c)  na hipótese de remessa direta de documentos pelo exportador,  nos                 
     termos  do  título 4 do capítulo 5, a cláusula 3 prevista  na  alínea                 
     anterior deve ser aditada conforme indicado a seguir:                                 
                                                                                           
     CLÁUSULA 4: "Em aditamento ao presente contrato, fica pactuado que os                 
     documentos  de  exportação  poderão  ser  remetidos  pelo   VENDEDOR,                 
     diretamente ao importador no exterior, hipótese em que o VENDEDOR  se                 
     obriga a entregar ao COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias corridos                 
     contados  da  data  do embarque da mercadoria, o original  do  saque,                 
     exceto  quando dispensada sua emissão por carta de crédito,  além  de                 
     cópias   dos   documentos  representativos   da   exportação   e   da                 
     correspondente  carta-remessa  ao  exterior,  a  qual  deverá  conter                 
     expressa  indicação ao importador estrangeiro no  sentido  de  que  o                 
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